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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, n° 54, Centro 

. 	 Santo Antônio do Itambé/MG 
CNPJ: 18.303.22210001-49 

AVISO DE EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 06212017 

CONVITE N° 00112017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO ITA ARTE 2017 NO MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 0410812017 
até às 09:00 hs (Nove horas). 

*ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 0410812017, às 
09:00hs (Nove horas). 

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: SALA DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - RUA ARISTIDES 
ALVES, N° 54, CENTRO - SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

• CONSULTAS AO EDITAL: Divisão de Licitações, das 08:00hs (Oito horas) às 11 :OOhs 
(Onze horas) e das 13:00hs (Treze horas) às 16:00hs (Dezesseis horas) no endereço 
acima mencionado, ou ainda pelo e-mail endereço: Iicitacaoitambe(hotmaiI.com  

• ESCLARECIMENTOS: Divisão de Licitações, das 08:00hs (Oito horas) às 11:00hs 
(Onze horas) e das 13:00hs (Treze horas) às 16:00hs (Dezesseis horas), na Rua Aristides 
Alves, n° 54, Centro - Santo Antônio do Itambé/MG, ou através do telefone (33) 3428-
1223/1301. 
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Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, n° 54, Centro 

Santo Antônio do Itambé/MG 
CNPJ: 18.303.22210001-49 

PROCESSO LICITATÓRIO 06212017 
CARTA CONVITE 00112017 

ABERTURA DO ENVELOPE N°01 "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO": 
DIA: 0410812017 
HORA: 09:00 Hrs. 
LOCAL: Rua Aristides Alves, n° 54, Centro - Santo Antônio do Itambé/MG, na sala de 
reuniões da Comissão Permanente de Licitação. 

ABERTURA DO ENVELOPE N° 02 "PROPOSTA DE PREÇO" 
DIA: 0410812017 
HORA: Após a abertura dos envelopes de habilitações, havendo renúncia ao prazo de 
recurso. 
LOCAL: Rua Aristides Alves, n° 54, Centro - Santo Antônio do Itambé/MG, na sala de 
reuniões da Comissão Permanente de Licitação. 

1 - PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Aristides Alves, n° 54, Centro, nesta cidade de Santo Antônio do 

Itambé - MG, inscrita no CNPJ sob o n° 18.303.222/0001-49, neste ato legalmente 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Antônio Baracho Júnior, por intermédio da 

sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, nomeada pela Portaria de n° 

009/2017,torna público que realizará Processo Administrativo Licitatório na Modalidade de 

Convite - Tipo: menor preço por item, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PRODUÇÃO,  ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

ITA ARTE 2017 NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, de acordo com o 

anexo 1 do Edital. 

2 - DO OBJETO: 

2.1 - Constitui o objeto do presente Processo Licitatório a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PRODUÇÃO,  ORGANIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO ITA ARTE 2017 NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMBÉIMG de acordo com o anexo 1 do presente instrumento convocatório. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, n° 54, Centro 

Santo Antônio do Itambé/MG 
CNPJ: 18.303.22210001-49 

3- DA SUBORDINAÇÃO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - A presente licitação, na modalidade legalmente denominada CONVITE, será regida 

pelas disposições da Lei Federal N.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 

alterações. 

3.2 - As despesas resultantes desta licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária 

n.°: 0701133920026204633903900000 - Ficha 233— Fonte 100. 

4- DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA COMERCIAL 

4.1 - A documentação para Habilitação e as Propostas comerciais deverão ser 

encaminhadas à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé - MG até as 09:00hs do 

dia 04 de Agosto de 2017, na forma estabelecida neste Edital. 

4.2 - A documentação para Habilitação e a Proposta deverão ser apresentadas em 

envelopes distintos, lacrados, indevassáveis, com menção em sua parte externa do nome ou 

razão social do licitante, da modalidade de licitação "CONVITE N.° 00112017". O primeiro 

conterá, além dos dados do licitante, a identificação ENVELOPE NÚMERO 01 (um), com os 

dizeres "Documentação de Habilitação" e o segundo ENVELOPE NÚMERO 02 (dois), 

com os dizeres "Proposta de Preço". 

4.3 - A Proposta deverá ser devidamente assinada pelo proprietário ou representante legal 

da empresa e será considerada, tão-somente, se atendidas as exigências do presente ato 

convocatório e entregue no local indicado até o dia e hora fixados. 

5- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1- No envelope NÚMERO 01 - "Documentação de Habilitação", os participantes desta 

licitação deverão apresentar, com validade plena na data de abertura, os seguintes 

documentos: 

5.1.1 - Habilitação jurídica 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentação de eleição de seus administradores. 

5.12 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ; 
b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual conforme Lei 8666/93, art. 29, li; 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
conjuntamente pela Receita Federal do Brasil, fazendo prova da regularidade fiscal de todos 
os tributos federais, inclusive contribuições previdenciá rias, tanto no âmbito da Receita 
Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos da Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n. 443, de 17 de outubro de 2014; 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5452, de 1° de maio de 1943. Exigência da Lei n° 
12.440 de 07/07/20 1 1. 

Observação: Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 
débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

5.1.3 - Habilitação Econômico-Financeira 

a) 	Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 	1VVii~  

pessoa jurídica, aquelas emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para a 
abertura do certame. 

5.2.1 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, 
quanto a utilização da mão-de-obra do Menor. 
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5.2.2 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia, 

devendo estes ser autenticados em cartório ou pela Presidente da CPL ou membro da 

Comissão de Licitação. 

5.2.3 Nas certidões fornecidas via internet a Presidente da CPL poderá confirmar a 

veracidade das mesmas. 

5.3 - Os licitantes que apresentarem cópias dos documentos referidos nos itens 5.2.1 sem 

autenticação deverão, obrigatoriamente, apresentar os documentos originais no ato da 

abertura do envelope de habilitação, sob pena de inabilitação. 

5.4 - Não serão admitidos documentos incompletos ou rasurados. 

5.5 - Não será inabilitada a empresa que apresentar documentação parcial, exceto as 

relativas às certidões negativas de FGTS e Débitos Previdenciários. 

5.6 - Todos os documentos apresentados deverão ter validade plena na data de abertura 

dos envelopes. 

5.7- Em hipótese alguma será aceito pela Comissão de Licitação protocolo dos documentos 

relacionados acima. 

6- DA PROPOSTA 

6.1 - O ENVELOPE N.° 02 (dois) - "Proposta de Preço" conterá a proposição do licitante 

quanto ao preço e condições gerais dos serviços do objeto licitado. A Proposta deverá 

corresponder com precisão ao objeto da licitação. 

6.2 - A apresentação da Proposta será considerada como evidência de que o licitante 

examinou completamente o Edital, que obteve da Prefeitura informações satisfatórias sobre 

qualquer ponto e que o seu texto lhe permitiu prepará-la de maneira completa. 

6.3 - A Proposta deverá preencher os seguintes requisitos: 

6.3.1 - Apresentará descrição do objeto, preços unitário e total, data, validade da proposta, 

que será de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

6.3.2 - Será formulada por escrito, devendo apresentar-se devidamente assinada pela 

autoridade competente ou seus representantes legais; 

6.3.3 - Será redigida em máquina de datilografia ou computador, devendo constar os 

seguintes dados da firma licitante: nome, endereço, bairro, cidade e telefone, bem como o 

número deste CONVITE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ITAMBE 
Rua Aristides Alves, n° 54, Centro 

Santo Antônio do Itambé/MG 
CNPJ: 18.303.22210001-49 

6.3.4 - Observará, por item, a ordem estabelecida e as especificações contidas neste Edital. 

6.4 - O preço deverá ser expresso em moeda nacional corrente, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, e nele serão computadas todas as despesas administrativas, de seguro, taxas e 

demais encargos incidentes. 

6.5 - O valor da Proposta será fixo e irreajustável. 

6.6 - Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, do 

mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

6.7 - O prazo de validade da Proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, e, em caso de 

omissão, considerar-se-á aceito o prazo estabelecido. 

6.8 - Prazo para o início dos serviços será de 05 (cinco) dias, a contar da data de assinatura 

do contrato, admitido sua prorrogação nos termos da lei; 

6.9 - Esgotado o prazo de validade da Proposta, será consultado o proponente a respeito, 

considerando-se prorrogada a mesma, por igual período, se não houver manifestação 

contrária no prazo de 03 (três) dias úteis. 

6.10 - O não comparecimento do licitante no ato da abertura das propostas, e a falta de sua 

assinatura na respectiva ata, implicará na aceitação das decisões proferidas pela Comissão 

de Licitação. 

7- DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1 - Na data e hora marcadas para a realização da licitação, a Comissão procederá à 

abertura dos envelopes, sob a garantia de acesso dos representantes credenciados 

concorrentes a todos os documentos. 

7.2 - Primeiramente serão abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

Não havendo interposição de recurso administrativo ou necessidade de diligência, e 

mediante desistência expressa ao prazo recursal, serão abertos os envelopes contendo as 

Propostas. 

7.3 - Não serão abertos os envelopes de propostas das empresas/profissionais inabilitadas 

na primeira fase do certame, hipótese em que os mesmos serão devolvidos, intactos, aos 

respectivos licitantes. 
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8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - As propostas serão julgadas e classificadas pelo critério do menor preço, considerando-

se, concomitantemente as demais especificações contidas neste Edital. 

8.2 - Havendo empate, será obedecido o critério previsto no parágrafo 2 0  do artigo 3 0  da Lei 

8.666/93, após o que, persistindo, se fará o sorteio previsto no parágrafo 2 0  do artigo 45 da 

mesma Lei, independentemente da presença dos licitantes ou seus prepostos, apôs 

convocados. 

8.3 - Não será admitido cancelamento da proposta, exceto nos seguintes casos: 

8.3.1 - Erro de cálculo, quando evidente; 

8.3.2 - Cotação muito distante da média dos preços oferecidos, que leve a Prefeitura a 

concluir que houve equívoco; 

8.3.3 - Prova de que foi mal interpretada a especificação e oferecido a mercadoria ou serviço 

diferente do que foi solicitado. 

8.4 - Poderá o Município, a seu juízo, solicitar novos detalhes sobre as propostas 

apresentadas. 

8.5 - Não será considerada nenhuma opção ou alternativa que não esteja explicitada no 

objeto. 

8.6 - A presente licitação poderá ser anulada ou revogada, na forma do art. 49 da Lei N° 

8.666/93. 

8.7 - A Comissão de licitação, ao exame das propostas, de imediato, desclassificará aquelas 

que: 

8.7.1 - Tenham inobservado os termos do presente CONVITE; 

8.7.2 - Contenham preços manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente incompatíveis 

com os objetivos da licitação, notadamente por serem superiores aos praticados no 

mercado; 

8.7.3 - Apresentem rasuras, entrelinhas ou emendas; 

8.7.4 - Cuja viabilização necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 

autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

9— DO PRAZO E DO PAGAMENTO 
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9.1 - O Serviço, objeto da presente licitação, deverá ser realizado pela licitante vencedora a 

contar da data de assinatura do contrato; 

9.2 - O objeto licitado será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com o serviço prestado na especificação e, definitivamente, após verificação 

da qualidade e quantidade dos mesmos e conseqüente aceitação, no prazo de 10(dez) dias 

úteis (artigo 730 ,II, alínea 'a e b" da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações); 

9.3 - A Administração deverá acompanhar e fiscalizar o objeto licitado; 

9.4 - Na hipótese de averiguação, por prestação dos serviços em desacordo com as 

especificações, a licitante vencedora deverá refazer a parte dos serviços reprovadas, no 

prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da comunicação por escrito da Administração, 

ficando por sua inteira responsabilidade qualquer despesas que advir desta substituição. 

9.5 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal; 

9.6 - A Nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras ou emendas; 

9.7 - Em caso de devolução da documentação fiscal para a correção, o prazo para 

pagamento fluirá a partir de sua reapresentação. 

10— DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação da Lei Federal de Licitações 8.666/93 e suas alterações (artigo 41 0 , § 10 - Lei 

8.666/93). 

10.2 - Das decisões relacionadas com este convite será facultado às licitantes interposições 

de recursos nos termos do Art. 109 da Lei n° 8.666 de 2 1/06/93; 

10.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Convite, aquele que, tendo-o aceito 

sem objeção, venha a apontar, depois da abertura, falhas ou irregularidades que o viciarem, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

10.4 - O recurso supracitado deverá ser protocolado na sala da Comissão Permanente de 

Licitações da Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

10.5 - O foro competente para dirimir dúvidas e litígios decorrentes desta licitação é o foro da 

Comarca de Serro, Estado de Minas Gerais. 

11 - DAADJUDICAÇÃO 
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11.1 - A licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para aceite do contrato ou 

instrumento equivalente. 

11.2 - Se não se apresentar a empresa convocada, serão convidadas as demais empresas 

classificadas, segundo a ordem de classificação e nas mesmas condições da primeira 

classificada, caso não decida a Administração Municipal pela revogação da LICITAÇÃO, 

com base em parecer da comissão, sujeitando-se a firma faltosa às sanções legais cabíveis. 

12-DO CONTRATO 

12.1 - Será lavrado o termo de contrato entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMBÉ/MG, através da Administração e o licitante vencedor, prevalecendo para as 

espécies às prescrições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, de acordo com a Minuta 

do Contrato, que faz parte integrante deste convite. 

12.2 - O conteúdo do presente convite, dos anexos e especificações que o acompanham, 

bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante do contrato, independente 

de transcrição. 

12.3 - O não cumprimento das obrigações contratuais e das condições constantes deste 

convite sujeitará o infrator às penalidades previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93. 

12.4 - O termo de contrato será assinado entre as partes até 03 (três) dias a contar da 

comunicação da emissão do mesmo. 

12.5 - Prazo de vigência do contrato conforme cláusula quarta (Anexo IV), contados a partir 

da data de sua assinatura. 

13— DAS PENALIDADES 

13.1 - Ao fornecedor que, sem justa causa, não cumprir as exigências e obrigações deste 

Edital ou de sua proposta, ressalvados os caso fortuitos e de força maior, devidamente 

justificados e comprovados a critério da Administração, após ampla defesa, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas no Capítulo IV, da Lei 8.666/93(com suas alterações) e as seguintes: 

13.1.1 - Multa diária por atraso não justificado na prestação dos serviços contratados, de 

0,3% (três décimos por cento) após 30 (trinta) dias sobre o valor Global da Nota Fiscal. 
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13.1.2 - Advertência por escrito. 

13.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar em Licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo legal. 

13.1.4 - Declaração de inidoneidade se, sem justa causa, a licitante vencedora recusar-se a 

fornecer o produto a ela atribuída e no preço adjudicado. 

14— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A Administração Municipal, motivada no interesse público e fundada em fato 

superveniente, poderá revogar a presente licitação ou parte da mesma, em qualquer fase, 

ou desistir da assinatura do contrato, não cabendo à empresa vencedora, ou qualquer outra, 

indenização, salvo nos casos previstos em Lei. 

14.2 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer época. 

14.3 - Fica assegurado ao Município de Santo Antônio do Itambé/MG o direito de, no 

interesse público e sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação: 

14.3.1 - Adiar a abertura das propostas da presente licitação, dela dando conhecimento aos 

interessados. 

14.3.2 - Alterar as condições deste convite, as especificações e qualquer documento 

pertinente a esta licitação, fixando novo prazo. 

14.4 - As alterações nos quantitativos do produto, se devidamente justificada, poderão ser 

aumentados ou reduzidos conforme artigo 65 1 , § 1 0 , da Lei 8.666/93 e suas alterações, 

observando o limite da Licitação. 

14.5 - Os preços deverão ser FIXOS e IRREAJUSTÁVEIS, salvo disposto no artigo 65, § 1 0  

da Lei 8.666/93; 

14.6 - Nenhuma indenização será devida às proponentes pela apresentação/elaboração das 

propostas que trata a presente Licitação. 

14.7 - As empresas poderão, durante o processo licitatório, ser representadas por 

procuradores, desde que apresentem o respectivo instrumento de mandato com firma 

reconhecida, até a data designada para a abertura dos envelopes. 
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U 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

Rua Aristides Alves, n° 54, Centro 
Santo Antônio do Itambé/MG 

	

. 	 CNPJ: 18.303.22210001-49 

14.8 - No caso de a licitante possuir mais de um estabelecimento, os documentos exigidos 

no presente edital deverão ser aqueles referentes ao estabelecimento (domicílio e/ou sede 

da licitante) que for convidado ou solicitar sua participação no presente certame. 

14.9 - É facultada à Comissão Permanente ou autoridade superior em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a completar a instrução do 

processo, conforme artigo 49 da Lei 6.888/93 e suas alterações. 

14.10 - Quaisquer esclarecimentos que se referirem ao Cadastro de Licitantes, bem como a 

discriminação do produto poderá ser obtida junto a CPL, com endereço na Rua Aristides 

Alves, n°54, centro, no horário de 07:00 às 11:00 e de 12:00 às 16:00 horas, de segunda à 

sexta-feira, pessoalmente ou através do telefone (0**33)  3428-122311301. Os 

esclarecimentos referentes à impugnação do ato convocatório, recursos administrativos 

entre outros, enfim, disposições legais sobre Licitação Pública que se rege pela Lei 8666/93 

e Legislação Complementar, somente pessoalmente no local e horário acima. 

Santo Antônio do ltambé/MG, 24 de Julho de 2017. 

Wallacy Renam da Conceição 
Presidente da CPL 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO ITA ARTE 2017 NO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, que será realizada entre os 
dias 06 e 10 de setembro de 2017 no Estádio Municipal de Santo Antônio do 
ltambé/MG. 

2. INTRODUÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 70  c/c artigo 6 1 , IX da lei 8.666/93 e suas alterações, 
elaboramos o presente Projeto, para que através de licitação, seja efetuada a 
Contratação de empresa especializada em locação de estrutura para o carnaval 
2017, a ser realizado entre os dias 25 e 28 de fevereiro, conforme quantidades e 
especificações contidas neste Edital. 

3. JUSTIFICATIVA 

Tradicionalmente e, ao longo dos anos, o Município vem realizando os eventos 
regionalmente conhecidos, sendo certo que os mesmos têm atraído centenas de 
pessoas não somente de nosso Município, mas também das cidades circunvizinhas 
que vêm para nossa cidade em busca de lazer e entretenimento. Com  essa iniciativa a 
Prefeitura através da Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, estimula toda a cadeia produtiva do turismo, como 
também, proporciona lazer, entretenimento e principalmente o congraçamento de todas 
as camadas socioeconômicas dos respectivos Municípios. Por esta razão, torna-se 
fundamental, a contratação de infraestrutura e serviços de qualidade, condizente com 
as expectativas, necessidades, conforto e segurança dos participantes do evento. 

4 - REQUISITOS NECESSÁRIOS 

A Contratada deve estar devidamente habilitada e registrada nos órgãos pertinentes às 
suas atividades comerciais, quais são: Junta Comercial, Receita Federal, Secretaria de 
Fazenda do Estado, Inscrição Municipal. 

5. MANUTENÇÃO 

Os custos com quaisquer naturezas de tributos, taxa de bombeiros, ART, alimentação 
e hospedagem de toda a equipe, traslado de integrantes, montagem e desmontagem 
de equipamentos, fornecimento, dentre outros, serão de total responsabilidade da 
empresa contratada. 
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6. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

A fiscalização e gestão da prestação dos serviços efetuados pela empresa vencedora 
do objeto deste projeto básico caberá a Comissão Organizadora do Evento e 
Secretaria Municipal de Turismo, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável. 
A Comissão de Fiscalização ficará responsável pelo recebimento dos materiais, pelo 
acompanhamento da montagem do palco, e ainda pelo acompanhamento de todo o 
evento, devendo somente atestar o pagamento dos serviços caso a empresa 
vencedora do certame atenda totalmente e integralmente as exigências deste projeto 
básico. 

7. REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO CERTAME LICITATÓRIO 

A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência segurança, atualidade, generalidade e pontualidade dos 
serviços, podendo a Prefeitura tomar toda e qualquer decisão, para assegurar a 
prestação adequada dos serviços, inclusive cancelamento do contrato. 

8. DO PRAZO 

A contratação terá sua vigência compreendida até o dia 30 de setembro de 2017. 

9. DO PAGAMENTO 

Os pagamentos ocorrerão em até 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal, podendo 
ser pago de forma parcelada em até 04 (quatro) vezes, após emissão da nota fiscal, 
que será atestada e encaminhada ao setor competente, para a liquidação da despesa. 

10. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA PARA A DESPESA 

10.1 - Conforme exigência legal, a Secretaria Municipal de Turismo realizou pesquisa 
de preços de mercado e estimativa de custos junto a 03 empresas do ramo, para 
levantamento da estimativa da despesa, e obteve o valor estimativo de R$ 69.566,66 
(Sessenta e nove mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos). 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - Prestar o serviço dentro de padrões de qualidade de alto nível, disponibilizando 
responsável técnico pela montagem da estrutura. 
11.2 - Entregar os produtos objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados pela Secretaria Requisitante. 
11.3 - Providenciar a troca dos produtos considerados inapropriados para a perfeita 
execução do serviço, antes do início do evento. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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A Contratada deverá indicar pessoa responsável para acompanhamento dos serviços 
com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no 
contrato e apresentar soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto 
do presente projeto básico. 
A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

13. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

LOTE ÚNICO - PRODUÇÃO, COORDENAÇÃO GERAL DO EVENTO E 
CONTRATAÇÕES 

ITEM 01 - EQUIPE DE BRIGADISTAS, que consiste em: 
08 (OITO) Profissionais treinados e portadores de licença pelo Corpo de 
Bombeiro/MG com os devidos equipamentos necessários para prestação dos 
serviços (05 dias). A quantidade de profissionais será estabelecida de acordo com 
as resoluções vigentes do Corpo de bombeiros; INCLUIR: MOBILIZAÇÃO, 
DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL INERENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, SE NECESSÁRIO; 

ITEM 02 - EQUIPE DE SUGURANÇA ESPECIALIZADA EM EVENTOS COM 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO PELA POLÍCIA FEDERAL, que consiste 
em: 
A empresa deverá apresentar equipe técnica especializada em segurança de 
eventos, com a devida autorização de funcionamento expedida pela Polícia Federal. 
Devem estar presentes Alvará de Localização, Contrato Social e CNPJ onde é 
relacionado o objeto social da empresa de segurança contratada. Deverão ser 
disponibilizados 20 (vinte) seguranças uniformizados por dia, para prestação dos 
serviços durante 05 (cinco) dias do evento. INCLUIR: MOBILIZAÇÃO, 
DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL INERENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, SE NECESSÁRIO; 

ITEM 03— PRODUÇÃO  E COORDENAÇÃO GERAL DO EVENTO, consiste em: 
A proponente deverá incluir os custos de organização gerenciamento das 
apresentações, recepção de autoridades, locução e trabalho de pista, 
gerenciamento das áreas comerciais e espaço produtor, fornecimento de lanches, 
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ornamentação e show pirotécnico, incluindo transporte, mobilização, desmobilização 
da equipe envolvida, hospedagem e alimentação, se necessário. 

FICARÃO A CARGO DA EMPRESA: 

3.1. ORGANIZAÇÃO DO EVENTO: 

3.1.1. Disponibilizar uma equipe formada por, no mínimo, 10 (dez) pessoas que 
deverão estar à disposição durante todo o evento. 

3.1.2. Elaborar, em conjunto com a secretaria gestora, o cronograma detalhado do 
evento, incluindo todas as fases e tarefas que a mesma demanda, de forma a 
garantir o bom andamento do evento. 

3.1.3. Organizar, coordenar e orientar as equipes de trabalho envolvidas, sobre suas 
tarefas a serem desempenhadas e demais particularidades, estipulando e 
acompanhando o cumprimento das mesmas. 

3.1.4. Acompanhar, conforme solicitação da comissão organizadora do evento, os 
testes dos equipamentos, a chegada das atrações artísticas, os horários de 
passagem de som, os horários e serviços dos profissionais de segurança, os 
horários de início e término do evento. 

3.1.5. Manter a organização e o visual do evento, fazendo a manutenção das 
possíveis alterações nas peças de decoração e ornamentação na área do evento. 

3.1.6. Orientar toda comunicação do evento de acordo com as instruções da 
comissão organizadora do evento. 

3.1.7. Acompanhar e intermediar, conforme solicitação da secretaria gestora, os 
contatos com os órgãos e parceiros que participam do evento, como: Corpo de 
Bombeiros, Polícia Militar, Polícia Civil, Secretaria de Saúde (equipe de atendimento 
médico e vigilância sanitária), Secretaria de Obras (energia elétrica e água). 

3.1.8. Acompanhar, de acordo com as solicitações e orientações da secretaria 
gestora, os serviços prestados por todos os envolvidos no evento, além de organizar 
os contatos telefônicos de todos para agilizar os serviços. 

3.1.9. Fazer cumprir o cronograma do evento, inicialmente elaborado, bem como 
resolver eventualidades e imprevistos, assegurando o bom andamento do evento, 
reportando quaisquer irregularidades que ocorra à secretaria gestora. 
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3.2. GERENCIAMENTO DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS: 

3.2.1 - Gerenciar as apresentações artísticas, incluindo as despesas estipuladas nos 
contratos firmados entre a prefeitura municipal de Santo Antônio do ltambé e os 
artistas "Felipe Fantin", "Banda Circuito", "Edmilson Batista", 'Banda Fricote", 'Rick & 
Giovani" e "Trio Boca Quente", devendo vistoriar, acompanhar e fazer cumprir, o que 
lhe for designado, sendo: 

3.2.2 - " FELIPE FANTIN" DIA 0710912017, COM HORÁRIO DE INÍCIO PREVISTO 
PARA AS 22:0011: 

3.2.2.1 - CONFORME CONSTA NO TERMO DE CONTRATO, NA "CLÁUSULA 
SEGUNDA, ITEM 2.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE": 

D2) FORNECER, ABASTECER E EQUIPAR NO LOCAL DO EVENTO 02 
(DOIS) CAMARINS (CONFORME ANEXO) 
133) CONTRATAÇÃO, PAGAMENTO E FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS MODELO SPRINTER/ VANS, ( ... ) PARA CUMPRIR OS 
TRECHOS: - HOTELISHOW/HOTEL, DENTRO DOS HORÁRIOS 
ESTABELECIDOS PELA CONTRATADA. OS VEÍCULOS DESTINADOS 
PARA TRANSPORTAR OS ARTISTAS ATENDERÃO ÀS INSTRUÇÕES 
DA EQUIPE DE SEGURANÇAS E DE PRODUÇÃO. 
134) FORNECIMENTO E PAGAMENTO DE HOSPEDAGEM EM HOTEL 
DE CATEGORIA CLASSIFICADO EM 05 (CINCO) ESTRELAS OU 
EQUIVALENTE, OU O MELHOR DA REGIÃO PARA TODA A EQUIPE E 
A BANDA, OBEDECENDO A SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO: 
EQUIPE: 
03 (TRÊS) SUÍTES LUXOS CASAL 

01 (UM) APARTAMENTOS SINGLE 

06 (SEIS) APARTAMENTOS DUPLOS 

3.2.2.2 - CONFORME CONSTA NO TERMO DE CONTRATO SEGUE LISTA DE 
CAMARIN: 
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-. 

JiI 

13- 1 SOFÁ 

14- VENTILADOR/ AR CONDICIONADO 

15-  3 MESAS 

16- 14 CADEIRAS 

17- LIXEIRA 

O comavím devera estar montado e tremendo até 2 horas antes da show 

o Para man tagem e passagem de 'ia deverão ser fornecido ,' 	de água minera/ (gekwü1 

Áo SERÃO A LITA MUDANÇAS SEM PREVIAAUTORIZAÇÃO.  

QUALQUER DUVIDA ENTRAR EM CONTATO COM wcIA' 

FONE (2 99 943-8246 824b (VIVO) !Ljciomma:i &grnjI com 

3.2.2.3. OS CAMARINS DEVERÃO ESTAR PRONTOS E ABASTECIDOS 02 
HORAS ANTES DO INICIO DO SHOW. COM  CHAVES PARA TRANCAR AS 
PORTAS 

3.2.2.4. O CAMARIM SÓ SERÁ DEVOLVIDO A PRODUÇÃO  DO EVENTO, APÓS 
A SAÍDA DO ÚLTIMO COMPONENTE DA BANDA, APÓS O SHOW. 
PARA PASSAGEM DE SOM, SERÃO INDISPENSAVEIS 02 (DUAS) CAIXAS DE 
AGUA MINERAL GELADA, NO HORÁRIO COMBINADO COM PRODUTOR. 
LUCAS 	(PRODUTORA). 	TEL: 	(27)99943-8246 	- 	EMAIL: 
Iuciammarins@gmail.com . 
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3.2.3 - "BANDA CIRCUITO" DIA 0810912017, COM HORÁRIO DE INÍCIO 
PREVISTO PARA AS 22:OOHS 

3.23.1 - CONFORME CONSTA NO TERMO DE CONTRATO, NA CLÁUSULA 

SEGUNDA, ITEM 2.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE": 

132) FORNECER, ABASTECER E EQUIPAR NO LOCAL DO EVENTO 01 
(UM) CAMARINS (CONFORME ANEXO) 
D3) CONTRATAÇÃO, PAGAMENTO E FORNECIMENTO DE 01 (UM) 
VEÍCULO MODELO SPRINTER/VANS, PARA CUMPRIR OS TRECHOS: 
- HOTELISHOWIHOTEL, DENTRO DOS HORÁRIOS ESTABELECIDOS 
PELA CONTRATADA. OS VEÍCULOS DESTINADOS PARA 
TRANSPORTAR OS ARTISTAS ATENDERÃO ÀS INSTRUÇÕES DA 
EQUIPE DE SEGURANÇAS E DE PRODUÇÃO. 
134) FORNECIMENTO E PAGAMENTO DE HOSPEDAGEM EM HOTEL 
DE CATEGORIA CLASSIFICADO EM 05 (CINCO) ESTRELAS OU 
EQUIVALENTE, OU O MELHOR DA REGIÃO PARA TODA A EQUIPE E 
A BANDA, OBEDECENDO A SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO: 
ARTISTA: 
01 (UMA) SUÍTE MASTER 
04 (QUATRO) APARTAMENTOS DUPLOS 

3.2.3.1 - SEGUEM ABAIXO ITENS PARA CAMARIN: 
O contratante irá providenciar 01 (uma) sala limpa de no mínimo 6x6 metros, com 
Banheiro em boas condições. As chaves dos camarins deverão estar disponíveis em 
poder do Sr. Magno Vinicius, 02 (duas) horas antes do horário previsto para o início 
show. 
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CAMARIM - BANDA CIRCUITO 

O camarim deve estar pronto com 2 horas de antecedência do Show. 
Os alimentos devem estar embalados, as frutas lavadas e bebidas geladas. 

Banda (12 Pessoas) 

01 caixa térmica ou Frigobar 
* 01 lixeira 
* 01 espelho corpo inteiro 
* 01 sofá (três lugares) 

8 cadeiras 
03 mesas com taxçQs 

* Utensílios (Copos, guardanapos e outros) 
Cesta de frutas da época 

* 100 salgadinhos de festa 
12 sanduíches metro naturais 
1 çx de bombom (Nestlé ou Garoto) 

* 1 garrafa de café (adoçado) 
* 24 latas de refrigerante (Coca e Guaraná) 

Wpf 
* 24.4g,44 mineral (12 geladas e 12 em temperatura ambiente) 

2 litros de água de coco 
* 6 litros de sucos Valle Mais (Uva, Goiaba e Péssego) 
* 10 energéticos (&nr RQ BuIl) 
* jd 	(Menta e Morango) 
* Gelo 

Fonte de energia 110 volts (Tomada) 
* Banheiro químico ao lado do camarim 

3.2.4 - 'EDMILSON BATISTA" DIA 0810912017, COM HORÁRIO DE INÍCIO PREVISTO 
PARA AS 0:OOHS 

3.2.4.1 - CONFORME CONSTA NO TERMO DE CONTRATO, NA CLÁUSULA 
SEGUNDA, ITEM 2.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE": 
132) FORNECER, ABASTECER E EQUIPAR NO LOCAL DO EVENTO 01 (UM) 
CAMARIN (CONFORME ANEXO) 
D3) CONTRATAÇÃO, PAGAMENTO E FORNECIMENTO DE 01 (UM) 
VEÍCULOS MODELO SPRINTER/VANS (15 LUGARES), PARA CUMPRIR OS 
TRECHOS: - HOTEL/SHOW/HOTEL, DENTRO DOS HORÁRIOS 
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ESTABELECIDOS PELA CONTRATADA. OS VEÍCULOS DESTINADOS PARA 
TRANSPORTAR OS ARTISTAS ATENDERÃO ÀS INSTRUÇÕES DA EQUIPE 
DE SEGURANÇAS E DE PRODUÇÃO. 
D4) FORNECIMENTO E PAGAMENTO DE HOSPEDAGEM EM HOTEL DE 
CATEGORIA CLASSIFICADO EM 05 (CINCO) ESTRELAS OU EQUIVALENTE, 
OU O MELHOR DA REGIÃO PARA TODA A EQUIPE E A BANDA, 
OBEDECENDO A SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO: 
ARTISTA: 

01 (UM) SUÍTE CASAL 

03 (TRÊS) APARTAMENTOS DUPLOS 

3.2.4.2 - SEGUE ABAIXO LISTA DE CAMARIN: 
O contratante irá providenciar 01 (uma) sala limpa de no mínimo 6x6 metros, com Banheiro 
em boas condições. As chaves dos camarins deverão estar disponíveis em poder do 
Produtor do artista, 02 (duas) horas antes do horário previsto para o início do show. 

* 01 garrafa de café adoçado; 
* 100 salgados para festa; 
* 01 garrafa de uísque; 
* 24 latas de cerveja (Bhrama ou SkoI); 
* Espelho Corpo inteiro; 
* 14 Latas de refrigerante; 
* 36 águas minerais; 

3.2.5 - "BANDA FRICOTE" DIA 0910912017, COM HORÁRIO DE INÍCIO PREVISTO PARA 
AS 22:OOHS 

3.2.5.1 - CONFORME CONSTA NO TERMO DE CONTRATO, NA "CLÁUSULA 
SEGUNDA, ITEM 2.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE": 

D2) FORNECER, ABASTECER E EQUIPAR NO LOCAL DO EVENTO 01 (UM) 
CAMARIN (CONFORME ANEXO) 
133) CONTRATAÇÃO, PAGAMENTO E FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS MODELO SPRINTER/VANS (15 LUGARES), PARA CUMPRIR OS 
TRECHOS: - HOTEL/SHOW/HOTEL, DENTRO DOS HORÁRIOS 
ESTABELECIDOS PELA CONTRATADA. OS VEÍCULOS DESTINADOS PARA 
TRANSPORTAR OS ARTISTAS ATENDERÃO ÀS INSTRUÇÕES DA EQUIPE 
DE SEGURANÇAS E DE PRODUÇÃO. 
D4) FORNECIMENTO E PAGAMENTO DE HOSPEDAGEM EM HOTEL DE 
CATEGORIA CLASSIFICADO EM 05 (CINCO) ESTRELAS OU EQUIVALENTE, 
OU O MELHOR DA REGIÃO PARA TODA A EQUIPE E A BANDA, 
OBEDECENDO A SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO: 
ARTISTA: 
02 (DOIS) SUÍTE CASAL 

12 (06) APARTAMENTOS DUPLOS 
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01 (UM) APARTAMENTO SINGLE 

3.2.5.2 - SEGUE ABAIXO LISTA DE CAMARIN: 
O contratante irá providenciar 01 (uma) sala limpa de no mínimo 6x6 metros, com Banheiro 
em boas condições. As chaves dos camarins deverão estar disponíveis em poder do Sr. 
Aden ilson, 02 (duas) horas antes do horário previsto para o início do show. 

* 01 garrafa de café adoçado; 
* 100 salgados para festa; 
* 01 garrafa de uísque; 
* 24 latas de cerveja (Bhrama ou SkoI); 
* Espelho Corpo inteiro; 
* 14 Latas de refrigerante; 
* 15 sanduíches naturais; 
* 02 litros de suco; 
* 40 águas minerais; 

3.2.6 - "RICK & GIOVANI" DIA 0910912017, COM HORÁRIO DE INÍCIO PREVISTO PARA 
AS 0:OOHS 

3.2.6.1 - CONFORME CONSTA NO TERMO DE CONTRATO, NA CLÁUSULA 
SEGUNDA, ITEM 2.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE": 
132) FORNECER, ABASTECER E EQUIPAR NO LOCAL DO EVENTO 02 
(DOIS) CAMARINS (CONFORME ANEXO) 
D3) CONTRATAÇÃO, PAGAMENTO E FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS MODELO SPRINTER/VANS (15 LUGARES), PARA CUMPRIR OS 
TRECHOS: - HOTEL/SHOW/HOTEL, 	DENTRO DOS HORÁRIOS 
ESTABELECIDOS PELA CONTRATADA. OS VEÍCULOS DESTINADOS PARA 
TRANSPORTAR OS ARTISTAS ATENDERÃO ÀS INSTRUÇÕES DA EQUIPE 
DE SEGURANÇAS E DE PRODUÇÃO. 
D4) FORNECIMENTO E PAGAMENTO DE HOSPEDAGEM EM HOTEL DE 
CATEGORIA CLASSIFICADO EM 05 (CINCO) ESTRELAS OU EQUIVALENTE, 
OU O MELHOR DA REGIÃO PARA TODA A EQUIPE E A BANDA, 
OBEDECENDO A SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO: 
ARTISTA: 
02 (DUAS) SUÍTES CASAL 
02 (DOIS) APARTAMENTOS DUPLOS 
03 (TRÊS) APARTAMENTOS SINGLES 
05 (CINCO) APARTAMENTOS TRIPLOS 

3.2.6.2 - SEGUE ABAIXO LISTA DE CAMARIN: 
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3.2.7 - "TRIO BOCA QUENTE" DIA 1010912017, COM HORÁRIO DE INÍCIO 
PREVISTO PARA AS 20:OOHS 

3.2.7.1 - CONFORME CONSTA NO TERMO DE CONTRATO, NA CLÁUSULA 
SEGUNDA, ITEM 2.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE": 

D2) FORNECER, ABASTECER E EQUIPAR NO LOCAL DO EVENTO 01 
(UM) CAMARIN (CONFORME ANEXO) 
D3) CONTRATAÇÃO, PAGAMENTO E FORNECIMENTO DE 01 (UM) 
VEÍCULO MODELO SPRINTERIVANS (15 LUGARES), PARA CUMPRIR 
OS TRECHOS: - HOTEL/SHOW/HOTEL, DENTRO DOS HORÁRIOS 
ESTABELECIDOS PELA CONTRATADA. OS VEÍCULOS DESTINADOS 
PARA TRANSPORTAR OS ARTISTAS ATENDERÃO ÀS INSTRUÇÕES 
DA EQUIPE DE SEGURANÇAS E DE PRODUÇÃO. 
134) FORNECIMENTO E PAGAMENTO DE HOSPEDAGEM EM HOTEL 
DE CATEGORIA CLASSIFICADO EM 05 (CINCO) ESTRELAS OU 
EQUIVALENTE, OU O MELHOR DA REGIÃO PARA TODA A EQUIPE E 
A BANDA, OBEDECENDO A SEGUINTE DISTRIBUIÇÃO: 
ARTISTA: 
03 (TRÊS) SUÍTE CASAL 
04 (QUATRO) SINGLE 

3.2.7.2 - SEGUE ABAIXO LISTA DE CAMARIN: 

3.3 - ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

3.3.1 - GERENCIAMENTO DAS ÁREAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

3.3.1.1 - Organizar e fiscalizar a montagem das áreas / locais das barracas e pontos de 
prestação de serviço e comercialização de alimentos, bebidas e itens diversos, os 
alvarás de funcionamento; bem como a entrada e saída de produtos, pessoas, além de 
fiscalizar em conjunto com a vigilância sanitária, para o devido cumprimento das normas 
de higiene e saúde, referente ao manuseio de produtos alimentícios na área do evento e 
as normas de segurança, utilizando mobilizando, no mínimo, 04 (quatro) pessoas por dia 
para atuar como fiscais. 

3.3.1.2 - Organizar o controle de entrada e saída de veículos no local do evento, bem 
como o credenciamento de imprensa, autoridades, barraqueiros e prestadores de 
serviço, de modo a garantir a segurança do público presente, mobilizando, no mínimo, 
02 (duas) pessoas por dia; 
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3.3.1.3 - Organizar o controle de entrada e saída do espaço produtor e firmar parcerias 
com associações e entidades para utilização da área. credenciar as autoridades, a 
imprensa, os produtores e cavaleiros e todas as equipes envolvidas na organização do 
evento, mobilizando, no mínimo, 8 (oito) pessoas para tanto. 

3.3.1.3.1 - As pulseiras do controle de acesso ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do Itambé que também irá estipular os valores máximos para cobrança 
de materiais e serviços. 

3.3.1.4 - Gerenciar as apresentações artísticas, incluindo as despesas referentes à 
camarins, estadia e alimentação, carga e descarga, estipuladas nos contratos firmados 
entre a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé e os artistas "Felipe Fantin", 
"Banda Circuito", "Edmilson Batista", "Banda Fricote", "Rick & Giovani" e "Trio Boca 
Quente". 

3.3.1.5- 01 Equipe formada por, no mínimo, 10 (dez) pessoas que deverão estar à 
disposição durante todo o evento, para coordenar em sintonia com a comissão 
organizadora do evento toda a estruturação do evento; elaborar, em conjunto com a 
secretaria gestora, o cronograma detalhado do evento, incluindo todas as fases e 
tarefas que o mesmo demanda, de forma a garantir o bom andamento do evento; 
organizar, coordenar e orientar as equipes de trabalho envolvidas, sobre suas tarefas a 
serem desempenhadas e demais particularidades, estipulando e acompanhando o 
cumprimento das mesmas; acompanhar, conforme solicitação da comissão 
organizadora do evento, os testes dos equipamentos, a chegada das atrações artísticas, 
os horários de passagem de som, os horários e serviços dos profissionais de segurança, 
os horários de início e término do evento; manter a organização e o visual do evento, 
fazendo a manutenção das possíveis alterações nas peças de decoração e 
ornamentação na área do evento; orientar toda comunicação do evento de acordo com 
as instruções da comissão organizadora do evento; acompanhar e intermediar, 
conforme solicitação da secretaria gestora, os contatos com os órgãos e parceiros que 
participam do evento, como: Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, Polícia Civil, Secretaria 
de Saúde (equipe de atendimento médico e vigilância sanitária), Secretaria de Obras 
(energia elétrica, limpeza e água); acompanhar, de acordo com as solicitações e 
orientações da secretaria gestora, os serviços prestados por todos os envolvidos no 
evento, além de organizar os contatos telefônicos de todos para agilizar os serviços; 
fazer cumprir o cronograma do evento, inicialmente elaborado, bem como resolver 
eventualidades e imprevistos, assegurando o bom andamento do evento, reportando 
quaisquer irregularidades que ocorra à secretaria gestora. 

ITEM 04— SERVIÇOS DE LOCUÇÃO, apresentação do evento, que consiste em: 
Locução durante 05 (cinco) dias de evento. Apresentador com experiência em outros 
eventos. Consiste em animar o público presente, apresentar as atrações da noite e 
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realizar a apresentação do cerimonial. Incluir: mobilização, desmobilização de pessoal 
inerente a execução dos serviços, hospedagem e alimentação, se necessário; 

ITEM 05 - SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA E FILMAGEM, apresentação do evento, 
que consiste em: 
Cobertura fotográfica e filmagem de todo o evento durante os 05 (cinco) dias de evento. 
Equipe com experiência em outros eventos. Consiste em registrar de forma digital em 
imagem e vídeo o evento como um todo. A contar da montagem de estrutura, atrações, 
cerimoniais e demais atos correlatos ao evento. Incluir: mobilização, desmobilização de 
pessoal inerente a execução dos serviços, hospedagem e alimentação, se necessário; 

ITEM 06— SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO DE LOCAL CONFORME RESOLUÇÃO DO 
CORPO DE BOMBEIROS, que consiste em: 
Locação e instalação para os 05 (cinco) dias de evento de toda estrutura referente ao 
Projeto de Corpo de Bombeiros aprovado para tal evento. Incluir: mobilização, 
desmobilização de pessoal inerente a execução dos serviços, hospedagem e 
alimentação, se necessário; 

ITEM 07— SERVIÇOS DE CARREGADORES, que consiste em: 
Contratação de equipe de carregadores formada por no mínimo de 10 (dez) pessoas 
para prestação de serviços durante os 05 (cinco) dias de evento. Os serviços serão de 
auxilio na carga e descarga de equipamentos e instrumentos dos artistas que irão se 
apresentar durante todo o evento. Incluir: Mobilização, desmobilização de pessoal 
inerente à execução dos serviços, hospedagem e alimentação, se necessário; 

14. DEMONSTRATIVO DE VALOR MÉDIO 
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ANEXO II— DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE LICITAÇÃO E 

SUBMISSÃO ÀS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

DECLARO que estou ciente de todas as condições do Processo Licitatório n° 062/2017 - 

Convite n° 001/2017 e que nos submeteremos às disposições regulamentares e legais sobre 

a licitação, especialmente a Lei Federal n° 8666/93. 

Declaro ainda que me responsabilizo pela autenticidade e veracidade dos documentos e 

informações apresentados para a presente licitação. 

de ........................ 	de 2017 

Assinatura 
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ANEXO III - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO: 
TEL: 

À Comissão Permanente de Licitação 

Venho através desse apresentar minha proposta de preços para a prestação dos 
serviços abaixo descritos- 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO 06212017 
CONVITE 00112017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO ITA ARTE 2017 NO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉIMG. 

ITEM DESCRIÇÃO QUÃNT. UNID. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

01 EQUIPE DE BRIGADISTAS  
02 EQUIPE 	DE 	SUGURANÇA 

ESPECIALIZADA EM EVENTOS COM 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
PELA POLÍCIA FEDERAL  

03 PRODUÇÃO 	E 	COORDENAÇÃO 
GERAL DO EVENTO  

04 SERVIÇOS DE LOCUÇÃO  
05 SERVIÇOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 

FILMAGEM  
06 SERVIÇOS 	DE 	SINALIZAÇÃO 	DE 

LOCAL CONFORME RESOLUÇÃO DO 
CORPO DE BOMBEIROS  

07 SERVIÇOS DE CARREGADORES  

O valor total dos serviços descritos acima é de R$ XXXXXXXXX. 

Todos os custos relacionados à despesa de locomoção, alimentação e hospedagem 
encontram-se inclusos na proposta, sendo o mesmo de responsabilidade da 
proponente. 

Validade da proposta: 

de 	de 2017. 

Assinatura Proponente 
Identificação 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 7 0 , INCISO XXXIII, DA CARTA 
MAGNA. 

(NOME DA EMPRESA) ..................CNPJ N° ................(ENDEREÇO COMPLETO), declaro 

a estrita observância ao Princípio Constitucional do art. 7 0 , inciso XXXIII da Carta Magna, e 

estou ciente de que eventual revelação da infrigência à regra, acarretará a imediata 

inabilitação ou desclassificação do Edital Convite n° 001/2017, como a rescisão do Contrato 

Administrativo que venha a firmar com o Município de Santo Antônio do Itambé-MG. 

. ...... de. ..................... de2017 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(NOME DA EMPRESA/PROPONENTE) ..................CNPJ/CPF N° ................(ENDEREÇO 

COMPLETO), DECLARA para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, não haver fatos 

impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal. 

de. ..................... de2017 

Nome e número da identidade do declarante 
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ANEXO VI— CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Local e data) 

o 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG 

A/C Presidente da CPL 

Referência: Carta Convite 001/2017 

Prezado Senhor, 

A 	licitante 
	

inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	N° 

neste ato representada por  

(qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento 

ao disposto no Edital da Carta Convite 001/2017, vem perante Vossa Senhoria credenciar o 

Sr. , RG , como representante 

qualificado a participar de todos os atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes 

expressos para oferecer lances, apresentar e participar de sessões públicas de abertura de 

documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar 

ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, nos 

termos do artigo 109 da Lei N °  8666/93, e assinar todos os atos e quaisquer documentos 

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Atenciosamente. 

NOME 

Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VII— MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	12017 QUE ENTRE Si 

FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

ITAMBÉ-MG, E, DE OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A 

DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS 

ESTABELECIDAS ABAIXO: 

CLÁUSULA 1 - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 	- DO CONTRATANTE 

1.1.1 O Município de SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ-MG, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede nesta cidade, na Rua Aristides Alves, n° 54, Centro, inscrita no CNPJ sob 

o n° 18.303.222/0001-49, neste ato representada pelo Senhor JOÃO ANTÔNIO BARACHO 

JÚNIOR, Prefeito Municipal, inscrito no 0FF sob o n.° XXXXXXXXXXXXX, portador da 

Carteira de Identidade de n. °  XXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua 

Nações Unidas, 294, Centro, neste Município. 

1.2 	-DA CONTRATADA 

A Empresa/Profissional 	 sediada à  

inscrita no CNPJ sob o 	neste ato representada legalmente por 

brasileiro, estado civil: 	 , profissão:  

residente e domiciliado em 	à Rua  

portador da CI 	inscrito no CPF sob o N.°  

1.3 	- DOS FUNDAMENTOS 
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A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório N° 062/2017 - 

CONVITE N °  001/2017 regido pela Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

CLAUSULA II - DO OBJETO E DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

ITA ARTE 2017 NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG conforme proposta 

apresentada no decorrer do Processo Licitatório n.° 062/2017, descrito e identificado no 

Anexo 1 do Edital. 

2.2 - DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.2.1 - A execução do contrato será por preço global, na forma da proposta apresentada 
pela CONTRATADA. 

2.2.2 - A firma contratada será responsável pelo fornecimento do produto pelo preço global 
apresentado, e aceito pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA III - DO PRAZO, VALOR DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E 

FORMA DE PAGAMENTO. 

3.1- DO PRAZO 

3.1.1 - O início do contrato fica fixado a partir da data da emissão da ordem de compra. 

3.1.2- a recusa injustificada do adjudicatório em assinar o CONTRATO ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, sujeita-o às penalidades legalmente 
estabelecidas (Art. 87 da 8.666/93). 

3.1.3 - O prazo de vigência deste contrato é de até 30/08/2017 a contar da data de sua 
assinatura. 

3.2 - DO VALOR 

3.2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 

3.3 - DA EXECUÇÃO  DO SERVIÇO 
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3.3.1 - A CONTRATADA obriga-se a desenvolver os serviços, objeto deste CONTRATO, 
sempre em regime de entendimento com a fiscalização da CONTRATANTE, dispondo esta 
para atuar no sentido do cumprimento deste CONTRATO. 

3.3.2 - O CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregado ou preposto da 
CONTRATADA, no decorrer da prestação dos serviços, devendo a exigência ser cumprida 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

3.3.3 - A CONTRATADA obriga-se ainda: 

3.3.4 - Repassar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou 
em parte, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções dos 
serviços prestados. 

3.3.5 - Permitir e facilitar a ação da fiscalização à inspeção do produto licitado. 

3.3.6 - Executar os serviços, objeto deste CONTRATO, de acordo com as melhores 
técnicas especificas e empregando exclusivamente produto de PRIMEIRA QUALIDADE, 
bons como acatar todas as sugestões na escolha do material que o CONTRATANTE 
sugerir, desde que não altere o objeto de custo do produto. 

3.3.7 - O recebimento do serviço será efetuada pela Fiscalização. 

3.4 - DO PAGAMENTO 

3.4.1 - O pagamento dos valores contratados será feito à CONTRATADA mediante a 
apresentação das respectivas faturas e comprovantes da execução dos serviços. 

3.4.2 - O valor de cada Nota Fiscal corresponderá, obrigatoriamente, à quantidade de 
serviços executados no período proporcional, até o valor limite desse Contrato. 

3.4.3 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 
pagamento fluirá a partir do 5 1 . (quinto) dia útil de sua reapresentação. 

3.4.4 - Os pagamentos serão efetuados pelo CONTRATANTE em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA e aceita pela municipalidade. 

3.4.5 - Os preços CONTRATADOS e constantes da Planilha de Custos não poderão ser 
reajustados. 
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CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte Orçamentária: 

Ficha Atividade Descrição Vínculo 
075 03.01.01.02.062.0003.2013.3.3.90. Manutenção Atividades da Recursos 

36.00 Procuradoria e Consultoria Ordinários 
Jurídica - Outros Serviços 

Terceiros_PF  

CLÁUSULA V - DO CONTRATO 

5.1 - Faz parte integrante desse Contrato, independentemente de transcrição: 

a - A Proposta da CONTRATADA. 

5.2 - O CONTRATANTE poderá proceder às alterações contratuais nas condições previstas 
no Art. 65, da Lei Federal n °  8.666/93. 

CLÁUSULA VI - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

6.1 - Os valores contratados somente poderão ser reajustados mediante a apresentação de 
Planilha de Custos e acompanhada de documentos comprobatórios que justifiquem o 
pedido, de acordo com artigo 65, § 1 0  da Lei Federal 8.666/ 93, observando o limite da 
Licitação. 

CLÁUSULA VII— DOS RISCOS E DAS RESPONSABILIDADES 

7.1 - Verificando-se caso de força maior ou caso fortuito, nos exatos termos do Código Civil 

Brasileiro, a CONTRATADA se obriga a comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE, a 

ocorrência do evento, suspendendo-se suas obrigações, enquanto perdurar tal situação. 

7.2 - Findos os motivos que determinarem a força maior ou caso fortuito, o Contrato 

estender-se-á por período de tempo necessário à total execução dos trabalhos, porém, não 

superior ao número de dias que foram paralisados, observando o disposto no Art. 60, da Lei 

Federal n °  8.666/93. 
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7.3 - Todas as Ordens de Compra, Notificações e entendimentos entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA serão feitos por escrito nas ocasiões devidas, não sendo aceitas 

quaisquer considerações verbais. 

7.4 - Havendo rescisão do Contrato, o Contratante pagará à Contratada os produtos 

efetivamente fornecidos e aceitos pelo Setor de Compras, deduzindo do seu valor os débitos 

apurados a favor do Município. 

7.5 - O Contratante se obriga a providenciar os expedientes necessários ao pagamento da 

CONTRATADA dos valores estipulados no presente Contrato. 

7.6 - As partes se submeterão ainda, às disposições contidas nos Artigos 66 a 76, da Lei 

Federal n °  8.666/93. 

7.7 - O CONTRATANTE se obriga a publicar, por extrato, no Quatro de Aviso da Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG, o presente Contrato. 

7.8 - É de responsabilidade do CONTRATANTE acompanhar, orientar e fiscalizar os 

produtos fornecidos conforme objeto descrito no Edital. 

7.9 - A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumida, todas as condições de qualificação exigidas no Edital 

da Licitação. 

7.10 - A infrigência pela CONTRATADA de quaisquer das responsabilidades implicará na 

imediata rescisão do Contrato, sujeitando-a às sanções cabíveis. 

coma Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES 

8.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da Contratada, ficando a mesma, garantido o contraditório e a ampla defesa, 

sujeita às seguintes penalidades: 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé/MG - CEP: 39.160-000 
Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, no 54, Centro 

Santo Antônio do Itambé/MG 
CNPJ: 1 8.303.222/0001 -49 

- Advertência; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo 

Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de SANTO 

ANTÔNIO DO ITAMBÉ - MG pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao 

Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da 

referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito 

pelo Município. 

8.2 - Na hipótese de o contratado se recusar a assinar o contrato ou não executá-lo nas 

condições estabelecidas, se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato, independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei. 

8.3 - As multas lançadas pelo Município serão deduzidas diretamente dos créditos que o 

contratado tiver em razão da presente licitação. 

CLÁUSULA IX - DO FORO 

9.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Serro, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer 

dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

especial que seja. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (tres) vias de igual teor e forma 

para um só efeito. 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ -MG, ------------de ----------de 2017. 

JOÃO ANTÔNIO BARACHO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itam.bé/MG - CEP: 39.160-000 
Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 



1 $ E 

	
rn: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

Rua Aristides Alves, n° 54, Centro 
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Empresa Vencedora 
Contratada 
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ANEXO VIII - RECIBO DE EDITAL 

DECLARO QUE RECEBI O EDITAL DO CONVITE 0001/2017, PROCESSO LICITATÓRIO 

062/2017, COM O OBJETO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM PRODUÇÃO,  ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO ITA ARTE 2017 

NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, REALIZADO PELA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ, NO DIA DE AGOSTO DE 2017, ÀS 

HORAS. 

DE JULHO DE 2017. 

PROFISSIONAL / EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CEP: 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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